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ANEXO I – Itens, Especificações, Quantitativos e Orçamento Referência
1 – Para os itens 05 ao 43,  a PARTICIPAÇÃO  é EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).
2 - Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT/CATSER prevalecerá a especificação do Edital.
3 – Os produtos deverão ser de 1ª linha, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, assim como, atender às características e especificações contidas no Anexos I deste Edital.
3.1 – As marcas de referência constantes no Anexo I do edital, não vinculam a participação e nem são obrigatórias, podendo ser cotadas marcas diferentes, foram dispostas apenas como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve interpretar como sendo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada. (TCU, Acórdão 2829/2015, Plenário).
	ITEM
	CÓD.
	CATMAT
	OBJETO
	UNID
	MARCAS DE REFERÊNCIA
	QTD
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	1
	59708
	13546
	Adaptador PEAD compressão x rosca macho 50mm x 2” (NBR 15803)
	Unid
	
	67
	R$ 60,00
	R$ 4.020,00

	2
	62479
	13546
	ADAPTADOR T EM METAL, CONEXÃO FILTRO PURIFICADOR DE ÁGUA ENTRADA E SAÍDA DE ½ E SAÍDA LATERAL DE ¼

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona, Docol, Meber
	95
	R$ 236,80
	R$ 22.496,00

	3
	48192
	16397
	Adesivo plástico para PVC, bisnaga de no mínimo 75 g
	UN
	Tigre, Amanco, Precon
	403
	R$ 4,21
	R$ 1.696,63

	4
	63598
	613860
	Anél de vedação 3/4" (borracha) para tubete de cavalete
	Unid
	
	350
	R$ 1,25
	R$ 437,50

	5
	62117
	367406
	Anel Vedação com Parafuso 
	Unid
	
	100
	R$ 10,17
	R$ 1.017,00

	6
	48279
	12514
	Assento plástico oval para vaso sanitário convencional, compatível com todas as marcas, tamanho infantil, com base de plástico soprado e tampa de plástico, utilizando para fixação na furação do vaso, parafusos e borboletas em material plástico, cor branco.
	UN
	Tigre, Amanco, Astra, Durin, Viqua
	434
	R$ 71,70
	R$ 31.117,80

	7
	48450
	14630
	Caixa de descarga com descarga controlada, para vaso sanitário elevado infantil, em plástico resistente, régua suporte e parafusos para fixação, volume do reservatório 04 litros, cor branca.
	UN
	Tigre, Astra, Alumasa, Cipla
	182
	R$ 68,80
	R$ 12.521,60

	8
	48195
	4147
	Caixa sifonada com sifão interno removível, suporte quadrado e grelha redonda 15x15 cm, de PVC, brancos, Dimensão: Ø 10,5; altura - 12. 3 saídas de 40mm. 1 saída de 50mm.
	UN
	Tigre, Amanco, Krona, Herc, Plastubos, Precon
	126
	R$ 25,49
	R$ 3.211,74

	9
	48617
	17465
	Cano (tubo) branco para chuveiro, com no mínimo 30 cm, Compatível com todas Duchas e Chuveiros
	UN
	Tigre, Amanco, Krona, Herc, Plastubos, Precon
	32
	R$ 12,04
	R$ 385,28

	10
	59712
	17408
	Cap PEAD compressão 50mm (NBR 15803)
	Unid
	
	24
	R$ 17,71
	R$ 425,04

	11
	62460
	13546
	CAP PVC BRANCO ESGOTO 40mm

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona
	137
	R$ 0,98
	R$ 134,26

	12
	48136
	17408
	Cap PVC esgoto, D= 150mm
	UN
	Tigre, Amanco, Krona, Precon
	24
	R$ 17,33
	R$ 415,92

	13
	59705
	13546
	Colar tomada PEAD com derivação rosca fêmea 50mm x ¾" (NBR 11821)
	Unid
	
	64
	R$ 24,00
	R$ 1.536,00

	14
	63646
	13546
	Curva 45° de ferro fundido dúctil klikso, DN50mm, DE60mm, com pintura epóxi com bolsa (NBR 15.880) 
	Unid
	
	20
	R$ 290,59
	R$ 5.811,80

	15
	63645
	13546
	Curva 90° de ferro fundido dúctil klikso, DN50mm, DE60mm, com pintura epóxi com bolsa (NBR 15.880)
	Unid
	
	20
	R$ 337,50
	R$ 6.750,00

	16
	48198
	13546
	Curva 90º de PVC esgoto, D= 100 mm
	UN
	
	8
	R$ 21,38
	R$ 171,04

	17
	56692
	13546
	Curva 90º macho fêmea de ferro galvanizado, D= 2" (2Pol)
	UN
	Canaã, Tupy, Gf, Mech
	140
	R$ 108,48
	R$ 15.187,20

	18
	444
	6966
	Esguicho regulável tipo pistola para engate rábido para mangueira
	UN
	Tramontina, Herc, Vonder
	4
	R$ 9,49
	R$ 37,96

	19
	56694
	7612
	Fita veda rosca 18mm x 50 m
	UN
	Tigre, Amanco, Precon, Krona
	317
	R$ 5,06
	R$ 1.604,02

	20
	62467
	13546
	JOELHO 45º PVC BRANCO ESGOTO 100mm

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona
	117
	R$ 9,33
	R$ 1.091,61

	21
	48346
	13546
	Joelho 90º PVC soldável e com rosca D= 20 mmx 1/2"
	UN
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos
	 407
	R$ 1,17
	R$ 476,19

	22
	48472
	13546
	Joelho 90º de PVC soldável e com rosca D= 32 mmx 1"
	UN
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos
	289
	R$ 7,68
	R$ 2.219,52

	23
	62470
	13546
	JUNÇÃO SIMPLES PVC BRANCO ESGOTO 100 X 100

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona
	117
	R$ 12,01
	R$ 1.405,17

	24
	62480
	13546
	KIT ANEL DE VEDAÇÃO UNIVERSAL E PARAFUSOS PARA VASO CAIXA ACOPLADA

	KIT
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona, Docol, Meber
	130
	R$ 16,25
	R$ 2.112,50

	25
	62123
	398129
	Kit Borracha para Válvula
	KIT
	
	216
	R$ 67,59
	R$ 14.599,44

	26
	48297
	8747
	Lavatório plástico completo, com válvula Ø1", suportes, encostos, parafusos e buchas para fixação, Medida mínimas (cm) 36 X 26, cor branca.
	UN
	Tigre, Amanco, Herc, Astra, Precon
	51
	R$ 75,00
	R$ 3.825,00

	27
	48298
	585
	Lixa para madeira número 100, dimensões mínimas 225mmx275mm
	UN
	Norton, Bosch
	133
	R$ 0,77
	R$ 102,41

	28
	55879
	13546
	Luva correr esgoto com anéis 150mm
	UN
	Tigre, Amanco, Krona, Precon
	4
	R$ 32,50
	R$ 130,00

	29
	249
	13546
	Luva de correr FD 90º Klikso, PBA, DE 85mm
	UN
	Tupy, Canaã, Bugatti, Saint Gobain
	52
	R$ 337,45
	R$ 17.547,40

	30
	48146
	13546
	Luva de PVC soldável, D= 20mm
	UN
	Tigre, Amanco, Precon, Plastubos, Krona
	534
	R$ 0,51
	R$ 272,34

	31
	48150
	622
	Nipel de PVC com rosca ½"
	UN
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos
	186
	R$ 1,14
	R$ 212,04

	32
	56705
	622
	Niple duplo galvanizado 1.1/2” 
	UN
	Mech, Tupy, Gf
	61
	R$ 22,61
	R$ 1.379,21

	33
	56707
	622
	Niple duplo galvanizado 2” 
	UN
	Mech, Tupy, Gf
	105
	R$ 28,99
	R$ 3.043,95

	34
	62122
	615646
	Parafuso para Caixa Acoplada
	Unid
	
	30
	R$ 13,18
	R$ 395,40

	35
	48151
	13546
	Plug de PVC com rosca ½"
	UN
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos, Multilit
	477
	R$ 0,57
	R$ 271,89

	36
	48152
	13546
	Plug de PVC com rosca ¾"
	UN
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos, Multilit
	354
	R$ 1,16
	R$ 410,64

	37
	48209
	11057
	Porta toalha parede (com bastão) plástico, fixado com sistema de ventosas, dimensões minimas: 445mm x 60mm x 45mm, cor branca.
	UN
	Tigre, Amanco, Herc, Astra
	53
	R$ 70,00
	R$ 3.710,00

	38
	48481
	13546
	Redução de PVC PBA, com bolsas, DN 50/DE60 mm x DN 40/DE 50mm
	UN
	Tigre, Amanco, Precon
	166
	R$ 44,30
	R$ 7.353,80

	39
	48667
	11563
	Registro de pressão de PVC soldável 20mm
	UN
	Tigre, Amanco, Herc, Krona, Plastubos, Precon
	364
	R$ 9,26
	R$ 3.370,64

	40
	48669
	11563
	Registro de pressão de PVC soldável 25mm
	UN
	Tigre, Amanco, Herc, Krona, Plastubos, Precon
	393
	R$ 13,09
	R$ 5.144,37

	41
	56708
	14461
	Registro esfera compacto soldável 25mm
	UN
	Tigre, Amanco, Herc, Krona, Plastubos, Precon
	114
	R$ 6,50
	R$ 741,00

	42
	62486
	13546
	REGISTRO PRESSÃO P/CHUVEIRO METAL COM ACABAMENTO DE ½

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona, Docol, Meber
	39
	R$ 48,45
	R$ 1.889,55

	43
	48211
	16632
	Reservatório redondo para água em fibra de vidro ou polietileno, capacidade mínima 5000 lts, com tampa, garantia mínima de 02 anos.
	Unid
	Bakof, Fortlev, Plastifibra, Fibraoeste
	36
	R$ 2.006,17
	R$ 72.222,12

	44
	442
	12056
	Sifão sanfonado PVC simples de 1,50 metros, branco
	UN
	Censi, Bwkit
	102
	R$ 12,03
	R$ 1.227,06

	45
	48218
	12056
	Sifão sanfonado PVC, duplo universal, branco
	UN
	Tigre, Amanco, Krona, Plastubos, Precon
	76
	R$ 12,03
	R$ 914,28

	46
	48670
	3714
	Spud, em PVC para vaso sanitário
	UN
	Tigre, Amanco, Krona, Astra, Precon
	356
	R$ 2,39
	R$ 850,84

	47
	5152
	13546
	Tê 90° de PVC, soldável D 40 mm
	PECA
	Plastubos, Tigre, Amanco, Precon, Krona, Multilit
	74
	R$ 4,81
	R$ 355,94

	48
	48671
	13546
	Tê 90º de PVC soldável, D=20mm
	UN
	Plastubos, Tigre, Amanco, Precon, Krona, Multilit
	271
	R$ 0,87
	R$ 235,77

	49
	48672
	13546
	Tê 90º de PVC soldável, D=25mm
	UN
	Plastubos, Tigre, Amanco, Precon, Krona, Multilit
	349
	R$ 1,19
	R$ 415,31

	50
	63644
	13546
	Tê de ferro fundido dúctil klikso, DN50mm, DE60mm, com pintura epóxi com bolsa (NBR 15.880)
	Unid
	
	20
	R$ 334,19
	R$ 6.683,80

	51
	48308
	13546
	Tê interno triplo preto para mangueira 1/2
	UN
	Tigre, Amanco, Krona, Durín, Precon
	42
	R$ 1,71
	R$ 71,82

	52
	59716
	13546
	Te PEAD compressão 50mm (NBR 15803)
	Unid
	
	14
	R$ 34,41
	R$ 481,74

	53
	62444
	13546
	TÊ ROSCÁVEL PVC BRANCO 25 X 1/2mm

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona
	287
	R$ 9,60
	R$ 2.755,20

	54
	62443
	13546
	TÊ SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO AZUL 20 X 1/2mm

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona
	287
	R$ 6,23
	R$ 1.788,01

	55
	381
	12820
	Torneira bóia de bronze, diâmetro 2".
	UN
	Docol, Deca, Tigre, Amanco, Emeti
	190
	R$ 341,31
	R$ 64.848,90

	56
	48583
	12820
	Torneira plástica para lavatório, D= 1/2”
	UN
	Tigre, Amanco, Durín, Herc, Precon
	26
	R$ 13,32
	R$ 346,32

	57
	62456
	13546
	TORNEIRA TANQUE/MÁQUINA DE LAVAR DUAS SAÍDAS EM METAL CROMADO

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona, Docol, Meber
	98
	R$ 75,00
	R$ 7.350,00

	58
	48316
	12820
	Torneira-bóia para caixa d'água 1/2"
	UN
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos, Bakof
	155
	R$ 8,23
	R$ 1.275,65

	59
	48315
	12820
	Torneira-bóia para caixa d'água 3/4"
	UN
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos, Bakof
	146
	R$ 8,23
	R$ 1.201,58

	60
	48215
	659
	Tubo de descida externa PVC com curva para caixa de descarga, D= 40 mm X 1,60 m
	UN
	Tigre, Amanco, Krona, Astra, Precon
	300
	R$ 16,85
	R$ 5.055,00

	61
	62698
	451981
	TUBO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), PE-80, DE = 20MM X 2,3 MM DE PAREDE, PARA LIGACAO DE AGUA PREDIAL (NBR 15561)-Cotação em metros - Entrega em bobinas de 50m ou de 100m
	METRO
	Racaza, Tigre
	5975
	R$ 4,58
	R$ 27.365,50

	62
	62699
	451982
	TUBO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), PE-80, DE = 32MM X 3,0 MM DE PAREDE, PARA LIGACAO DE AGUA PREDIAL (NBR 15561)-Cotação em metros. Entrega do produto em Bobinas de 50m ou de 100m
	METRO
	Racaza, Tigre
	1500
	R$ 10,25
	R$ 15.375,00

	63
	48156
	13071
	Tubo de PVC esgoto, D= 150 mm, 6m de comprimento, de acordo com a NBR 5688/2010 e NBR 5648/2010 da ABNT

	BARRA
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos
	71
	R$ 179,17
	R$ 12.721,07

	64
	48217
	13071
	Tubo de PVC esgoto, D= 75 mm, 6m de comprimento

	BARRA
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos, Multilit
	10
	R$ 73,47
	R$ 734,70

	65
	48161
	659
	Tubo de PVC rígido soldável, classe 15, D= 25 mm, 6m de comprimento 
	BARRA
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos
	514
	R$ 18,90
	R$ 9.714,60

	66
	48180
	659
	Tubo de PVC rígido soldável, classe 15, D= 40 mm, 6m de comprimento 

	BARRA
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos
	166
	R$ 48,95
	R$ 8.125,70

	67
	50755
	265514
	Tubo de ferro fundido zincado (galvanizado) D= 2" (50 mm), barra 6 metros, unid.
	Unid
	
	250
	R$ 439,14
	R$ 109.785,00

	68
	48188
	659
	Tubos de PVC rígido, linha PBA JEI, com ponta e bolsa, classe 20 (PVC 20 JEI PBA) DN 50/DE 60 mm
	BARRA
	Tigre, Amanco, Precon
	1098
	R$ 132,18
	R$ 145.133,64

	69
	48434
	625
	União de PVC soldável, D= 50 mm
	UN
	Tigre, Amanco, Precon, Krona, Plastubos
	58
	R$ 28,53
	R$ 1.654,74

	70
	59714
	13546
	União PEAD compressão 50mm (NBR 15803)
	Unid
	
	112
	R$ 85,00
	R$ 9.520,00

	71
	56725
	13546
	Válvula automática para redução de pressão, com rosca BSP fêmea, de 2"
	Unid
	
	15
	R$ 968,13
	R$ 14.521,95

	72
	4153
	13245
	Válvula de alívio em metal, D= 2"
	UN
	Tigre, Amanco, Emmeti, Deca
	88
	R$ 721,79
	R$ 63.517,52

	73
	48257
	13245
	Válvula de gaveta de bronze, com haste não ascendente, rosca BSP, D= 1.1/4"
	UN
	Docol, Deca, Unival, Mipel, Tigre, Valloy
	37
	R$ 127,32
	R$ 4.710,84

	74
	48261
	13245
	Válvula de gaveta de bronze, com haste não ascendente, rosca BSP, D= 3/4"
	UN
	Docol, Deca, Unival, Mipel, Tigre, Valloy
	47
	R$ 63,20
	R$ 2.970,40

	75
	62463
	13546
	VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM METAL ¾

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona, Docol, Meber
	237
	R$ 59,67
	R$ 14.141,79

	76
	62466
	13546
	VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM METAL 32 X 1

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona, Docol, Meber
	217
	R$ 90,66
	R$ 19.673,22

	77
	62464
	13546
	VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL EM METAL 40 X 1 ¼

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona, Docol, Meber
	237
	R$ 129,27
	R$ 30.636,99

	78
	62453
	13546
	VÁLVULA PIA DE COZINHA INOX COM CESTO REMOVÍVEL 3 ½

	Unid
	Amanco, Tigre, Fortlev, Krona, Docol, Meber
	94
	R$ 12,64
	R$ 1.188,16

	79
	382
	13245
	Válvula ventosa simples, metálica, diâmetro 2", com rosca
	UN
	Bermad, Valloy, Saint Gobain, Sfera, Emmeti
	58
	R$ 581,23
	R$ 33.711,34

	80
	59719
	392066
	Ventosa ferro fundido dúctil, simples função com rosca interna ¾” (NBR 7675)

	Unid
	
	10
	R$ 443,57
	R$ 4.435,70

	81
	64023
	374386
	Mangueira de incêndio, diâmetro 65mm, 15 metros, tipo 2 , com uniões de engate rápido DN65 (2.1/2”), ABNT NBR 11861 : 1998
	Unid
	
	04
	R$ 543,84
	R$ 2.175,36

	82
	64024
	1285
	Mangueira de incêndio, diâmetro 65mm, 20 metros, tipo 2 , com uniões de engate rápido DN65 (2.1/2”), ABNT NBR 11861 : 1998
	Unid
	
	04
	R$ 614,63
	R$ 2.458,52

	83
	64025
	337030
	Mangueira de incêndio, diâmetro 65mm, 30 metros, tipo 2 , com uniões de engate rápido DN65 (2.1/2”), ABNT NBR 11861 : 1998
	Unid
	
	02
	R$ 922,96
	R$ 1.845,92

	84
	64026
	5623
	União tipo engate rápido para mangueira de incêndio, DN65 (2.1/2”), ABNT NBR 14349 :1999 , Tipo B
	Unid
	
	04
	R$ 139,78
	R$ 559,12

	85
	64027
	618746
	União tipo engate rápido para mangueira de incêndio, DN40 (1.1/2”), ABNT NBR 14349 :1999 , Tipo B
	Unid
	
	04
	R$ 141,49
	R$ 565,96

	86
	64028
	230691
	União tipo engate rápido para mangueira de incêndio, engate rápido DN65 (2.1/2”) e empatação DN40 (1.1/2”), ABNT NBR 14349:1999, Tipo B
	Unid
	
	04
	R$ 146,90
	R$ 587,60

	87
	64029
	291955
	Adaptador para mangueira de incêndio/hidrante, DN65 (2.1/2”), rosca 5 FPP, ABNT NBR 16021:2011
	Unid
	
	08
	R$ 87,69
	R$ 701,52

	88
	64030
	16939
	Adaptador para mangueira de incêndio/hidrante, DN40 (1.1/2”), rosca 5 FPP, ABNT NBR 16021:2011
	Unid
	
	04
	R$ 97,13
	R$ 388,52

	89
	64031
	358097
	Redução de união tipo engate rápido de 2.1/2” para 1.1/2”, ABNT NBR 14349:1999
	Unid
	
	04
	R$ 215,40
	R$ 861,60

	90
	64032
	352421
	Válvula para hidrante (válvula de globo angular), DN65 ( 2.1/2”), rosca externa NH 2.1/2  5 FPP, ABNT NBR 16021:2011
	Unid
	
	04
	R$ 268,90
	R$ 1.075,60

	91
	64015
	12820
	Torneira de cozinha para mesa/bancada de metal aço inox, bica alta, ¼ de volta
	Unid
	
	150
	R$ 51,67
	R$ 7.750,50

	
	
	
	TOTAL
	R$ 897.368,28


ANEXO II – Termo de Referência
1. INTRODUÇÃO GERAL

Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do objeto a ser adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 – Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ.
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1- A presente demanda objetiva a contratação por meio de Registro De Preços Para Futuras Aquisições Parceladas de Materiais Hidráulicos (Remanescente).
3.2 - Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam no Anexo I do presente Termo de Referência.
3.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 11.059, de 26 de outubro de 2021.
3.4 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.5 - Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
3.6 - O prazo de fornecimento dos produtos será até o dia 02/05/2027 , com início da vigência a partir da homologação do processo licitatório.
3.6.1- A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.6.2-Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1 -Resultado do Estudo Técnico Preliminar, constatou-se que o objeto da licitação é necessário para utilização nas Secretarias Municipais, visando a disponibilização de materiais para a manutenção dos serviços em condições adequadas para o seu funcionamento.
4.2 - A contratação está em conformidade com o plano anual de contratações, e foi prevista na elaboração do PCA para o ano de 2026, conforme detalhamento a seguir:
     
-Id PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2026 

-Data de publicação no PNCP: 09/12/2025

-Local : Santa Cruz do Sul

-Id do item no PCA : 78

-Classe/Grupo : 11982 – Aquisição de Material Hidráulico
 5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 - O presente Termo de Referência visa o Registro De Preços Para Futuras Aquisições Parceladas de Materiais Hidráulicos (Remanescente), conforme as condições e exigências descritas neste documento e em seus anexos, com vistas a atender às diversas Secretarias Municipais.
5.1.1 - Optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços, por este se configurar como procedimento que resulta em vantagens à Administração, descomplicando procedimentos das aquisições, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, reduzindo, assim, o número de licitações, favorecendo a eficiência e a economicidade, dentre outras vantagens.
 Nota de Empenho.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1
A solução proposta é o Registro De Preços Para Futuras Aquisições Parceladas de Materiais Hidráulicos (Remanescente), conforme as especificações  condições a seguir dispostas
6.2
Requisitos gerais do objeto:
6.2.1. - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
6.2.1.1 - Os Tubos PVC esgoto deverão obedecer as normas ABNT NBR 5688:2018;
6.2.1.2 - Os Tubos PVC soldável deverão obedecer as normas ABNT NBR 5648:2018;
6.2.1.3- Os Tubos de PVC deverão obedecer as normas ABNT NBR 7362 e 7363 (partes aplicáveis e em vigor);
6.2.1.4 - Os ITENS de conexões com junta elástica da linha PBA deverão ser fornecidos com os respectivos anéis de borracha inclusos no fornecimento, conforme ABNT NBR 10351.
6.2.1.5 - Os itens de cód. GRP 62698 e 62699 (Tubos de polietileno) deverão obedecer as normas ABNT NBR 15561 atualizada;
6.2.1.6.1 – Os itens de código GRP 62698 e 62699 (Tubos de polietileno pead) deverão ter classificação PN 12,5.
6.2.2 - Os produtos deverão ser de 1ª linha, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, assim como, atender às características e especificações do objeto.
6.2.3 – As marcas de referência indicadas no quadro quantitativo anexo I deste Termo de Referência, não vinculam a participação e nem são obrigatórias, podendo ser cotadas marcas diferentes, foram dispostas apenas como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve interpretar como sendo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada. (TCU, Acórdão 2829/2015, Plenário)
6.2.4- O prazo de validade dos produtos, conforme o caso, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir do recebimento definitiva dos mesmos.
6.3 Da Sustentabilidade:
6.3.1-A execução contratual deverá atender, no que couber, às seguintes diretrizes:
· Redução do consumo de recursos naturais, como água e energia, ao longo da cadeia de fornecimento ou na prestação dos serviços;
· Destinação adequada dos resíduos gerados durante a execução contratual, com incentivo à coleta seletiva e à logística reversa, quando aplicável.
· Utilização de processos e tecnologias que reduzam impactos ambientais, como emissão de gases de efeito estufa, geração de resíduos perigosos ou uso de substâncias tóxicas;
· Observância de práticas trabalhistas responsáveis, inclusão de fornecedores que adotem políticas de responsabilidade socioambiental e respeito aos direitos fundamentais dos trabalhadores;
· Atendimento às normas técnicas e ambientais vigentes, especialmente aquelas emitidas pelos órgãos reguladores e de controle ambiental.
6.4 - Da Subcontratação
a) Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta licitação.
6.5 - Do prazo de entrega e da garantia
6.5.1 - O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
6.5.1.1 - O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa ser prorrogado por até igual período.
6.5.2 – O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou conforme constante na descrição dos mesmos, contados a partir do recebimento definitivo.
6.5.2.1 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
6.5.2.2 - Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210,  Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
7.2 O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
7.3 - Os itens de código GRP 62698 e 62699  (tubos de polietileno) deverão ser entregue em bobinas de 50m e 100m, com suas embalagens originais, devidamente identificados, com todas as informações necessárias (nome, fabricação, prazo de validade, composição, fabricante, etc.), e sem indícios de violação (lacrado), conforme preconiza a legislação vigente. Devidamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
7.4 O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
7.5 – Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
7.6 A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
7.6 Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
7.7 – Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:
a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas; 
b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória;
7.8 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
7.9  Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO,e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
7.10 - Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a pré existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
7.11 A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
7.12 O prazo de validade dos produtos, conforme o caso, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir do recebimento definitiva dos mesmos.
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 A fiscalização acerca do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.6  Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
b) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto contratado, no prazo e forma estabelecidos.
9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) a responsabilidade pelas despesas decorrentes de fretes, embalagens dos bens até o local onde os mesmos serão entregues;
b) ser pontual na entrega dos serviços solicitados;
c) manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço;
d) serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
e) executar todas as tarefas com perfeição e acuidade, nos termos do edital, se for o caso, e em conformidade com presente Termo de Referência;
f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1 O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
10.2 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
10.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar ao Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Requisitante, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
10.4 Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
10.5 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
10.6 Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. Da modalidade de contratação
4.1.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na hipótese do Art. 28, I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), visando a formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para futuras contratações;
11.2. Do critério de julgamento
11.2.1 O critério de julgamento para seleção da proposta mais vantajosa será o menor preço por item (art. 33, I, lei 14.133/2021),  facultando-se ao interessado a participação em quantos itens forem de seu interesse, devendo, porém, oferecer proposta para cada item em que pretende competir;
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1- Sendo considerado como premissa no levantamento de preços, serão consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, inclusive coletando contratações pelo painel de preços, pesquisando sites de domínio amplo e através de orçamentos. Esta etapa será realizada pela Divisão de Orçamento e Cadastramento do Município de Santa Cruz do Sul.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 Por se tratar de Registro de Preço, não é necessária indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º 066/2026
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 066/2026, Processo Administrativo n.º 083/CELIC/SEFAZ/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições parceladas de Materiais Hidráulicos (Remanescente), conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 066/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

	ITEM
	CÓD.
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	...
	...
	…
	...
	…
	...
	...
	...


1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4 – O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
1.4.1 - O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
1.5 – Os produtos, assim como o fornecimento e demais condições deverão obedecer ao Termo de Referência, anexo II deste edital.
1.6 – O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou conforme constante na descrição dos mesmos, contados a partir do recebimento definitivo.
1.6.1 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
1.6.2 – Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
1.7 - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
1.7.1. - Os Tubos PVC esgoto deverão obedecer as normas ABNT NBR 5688:2018;
1.7.2 - Os Tubos PVC soldável deverão obedecer as normas ABNT NBR 5648:2018;
1.7.3- Os Tubos de PVC deverão obedecer as normas ABNT NBR 7362 e 7363 (partes aplicáveis e em vigor);
1.7.4 - Os Tubos PBA deverão obedecer as normas ABNT NBR 5647-1:2019.
1.7.5 - Os ITENS de conexões com junta elástica da linha PBA deverão ser fornecidos com os respectivos anéis de borracha inclusos no fornecimento, conforme ABNT NBR 10351.
1.7.6 - Os itens de cód. GRP 62698 e 62699 (Tubos de polietileno) deverão:
a) obedecer as normas ABNT NBR 15561 atualizada;
b) ter classificação PN 12,5;
c) ser entregues em bobinas de 50m ou 100m;
1.8. - Os produtos deverão ser de 1ª linha, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, assim como, atender às características e especificações do objeto.
1.9 - O prazo de validade dos produtos, conforme o caso, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir do recebimento definitiva dos mesmos.
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços  será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador)
	SEFAZ
	2026/6105

	Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade
	SEMASS
	2026/6038

	Secretaria Municipal de Educação
	SEE
	2026/5726

	Secretaria Municipal de Turismo
	SETUR
	2026/5942


2.3 - O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será até o dia 02/05/2027,  com início da vigência a partir da homologação do processo licitatório.
4.1.1 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.2 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4 - O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.8 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21.
4.9 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.12 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 184 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 - Por razão de interesse público;
7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 11 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 11 (Condições de Pagamento), desta Ata. 
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços.
13.3 – A Secretaria Requisitante que emitirá o empenho/contratação deverá indicar o Gestor e/ou Fiscal do contrato, conforme o caso.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade.
14.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no Termo de Referência.
14.8 – Durante toda a execução contratual, se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. Essa obrigação deverá ser observada, inclusive, por ocasião dos pagamentos.
15. ENTREGA E RECEBIMENTO
15.1 – O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210, Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
15.2 - O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
15.3 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
15.4 – A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
15.5 – Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
15.5.1 – A substituição do produto deverá ocorrer por outro de igual modelo, ou superior, mantendo, no mínimo, as mesmas características dos originalmente fornecidos.
15.5.2 – Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
15.5.2.1 – Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas no presente
15.6 - Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
15.7 – Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
15.8 –  Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
15.8.1 – Os produtos cuja descrição exijam certificações ou selos do INMETRO, deverão tê-las comprovadas no momento da entrega dos produtos.
15.9 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 2026
Bruno Cesar Faller




………………..
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
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